
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

INDICAÇÃO N.º 551/2018 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Governador do Estado de 

São Paulo Márcio França, para que viabilize melhorias na iluminação pública da entrada até os 
pavilhões centrais da Escola Técnica Estadual (ETEC Rural) de Votuporanga, localizada na 
Rodovia Péricles Belini, Km 154. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de junho de 2018. 
 
 
PROF. CASALI 
Vereador 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe a nós representantes do povo votuporanguense, buscarmos junto ao 

Governo do Estado de São Paulo, a realização de obras e serviços que possam beneficiar nossa 
comunidade em todos os aspectos, cumprindo assim, as disposições constitucionais no que tange ao 
princípio da cooperação entre os entes federativos. 

 
Nesse contexto, torna-se oportuno solicitarmos ao Governo Paulista, que possa através da 

Secretaria Estadual competente viabilize melhorias na iluminação pública da entrada até os 
pavilhões centrais da Escola Técnica Estadual (ETEC Rural) de Votuporanga, localizada na 
Rodovia Péricles Belini, Km 154. 

 
Considerando que a escola mencionada necessita ter uma infraestrutura adequada para atender 

os alunos, e no momento carece de melhorias na iluminação para garantir melhor visibilidade aos 
transeuntes, bem como garantir segurança e evitar transtornos de diversas ordens naquela 
localidade. 

 
Considerando que a resolutividade deste pleito é de suma importância para termos a 

efetividade em ações políticas que representam a vontade do povo votuporanguense pelo Governo 
Bandeirante.  

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 

Governador do Estado de São Paulo Márcio França, para que atenta esse pleito que trará grandes 
benefícios a este Município. 
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